
CONTRATO DE LOCAÇÃO 
CONTRATO: 20794331 · MENSAL· ABERTO 
GRUPO: X 

LOCAL DE RETIRADA: (SSA) SALVADOR AEROPORTO 

TRAVESSA TRAVESSA SANTOS DUMONT, 431. 
LAURO DE FREITAS • BAHIA 

LOCAL DE DEVOLUÇÃO: (SSA) SALVADOR 
AEROPORTO 
TRAVESSA TRAVESSA SANTOS DUMONT, 431. 
LAURO DE FREITAS • BAHIA 

DADOS DO CLIENTE 

RESERVA:MV!Jl5BWRABR 

INÍCIO; 19/05/2023 12: 10 
MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. • 
07. 976.147/0251-55 

TÉRMINO: 18/06/2023 12:00 
MOVIDA LOCAÇÃO DE VEfCULOS S.A. • 

07.976.147 /0251 -55 

ATENDENTE: ANA CARLA OLIVEIRA DANTAS 

TEL: (08) 00 606 8686/ TEL 2: () 
TODOS OS DIAS 24HS (INCLUSIVE FERIADOS). 

TEL: (08) 00 606 8686/ TEL 2: () 
TODOS OS DIAS 24HS (INCLUSIVE FERIADOS). 

CLIENTE: CLAUDJO CAJADO SAMPAIO · CPF/CNPJ: 29474485534 • CNH: 01158610029 D· FONE: 71 -999883132 / CEL: 71·999883132 

AGÊNCIA: RENTCARS EIRELI · CPF/CNPJ: 10998234000123·1 • FONE: 55-11-40001994 / CEL: 

DADOS DOS VEÍCULOS 
PLACA: RNS4G94 • OiERY ARRIZO AUTÓMATICO 
GRUPO: QX 
COMBUSTIVEL:FLEX 
TABELA: MPJXSO 
TAG SEM PARAR: 104900233615695 
PÁTIO: PRONTO PARA LOCAÇÃO VAGA: VAGA 109 

DADOS DA LOCAÇÃO 

KM ENT: 26984 
COMBUSTÍVEL ENT: 8/8 
DATA/HORA ENT: 19/05/2023 12:10:00 

Fonna de pagamento de Pré-autorização: Elo - xxxx xxxx xxxx ,ió%P± - Valor: R$5,103,72 

Fonna de pré pagamento: Cartão de Crédito - Valor: R$5.103,72 

Forma de pagamento de Pré-autorização: Elo - xxxx xxxx xxxx iJÓ%P± - valor: R$1.200,00 

Valores da locação Qtde 

Diária 
Subtotal 

Valores da Proteção 

BASICO MENSAL 

Total das Proteções 

Subtotal 

Total e/ 20% Taxa Adm. 

Total a Pagar 

Proteção e Cobertura: 

30 

Qtde 

30 

Vlr Unit 

125,77 

Vir Unlt 

16,00 

COMBUSTÍVEL: R$ 9,90/UTRO. 
LAVAGEM SIMPLES: R$ 40,00. 

LAVAGEM COMPLETA: R$ 250,00. 
PERDA DE DOCUMENTO: R$ 30,00. 

Franquia de KM: CONTROLADO 
Total KM Franquia: 167 (por dia)/ 5010 (por mês) 

Valor KM Excedente: Rs 1,28 por KM excedente 

Desc % Vlr e/ desc Valor Total 

0,00 0,00 3.773, 10 

Desc% Vir e/ desc 

0,00 0,00 

3.773,10 

Valor Total 

480,00 
480,00 

4.253, 10 

J.103,72 

5.103,72 

Coparticipação Proteção Básica para Roubo, Furto, Acidentes ou PT (LDW) R$ 7.500,00 

ASSINATURA ID~NTICA A 
Cliente: Claudlo Cajado 

29474485534 

Atendente 
ANA CARLA OUVEIRA OANTAS 



PRÉ-AUTORIZAÇÃO 
Com contrataç.,o de Proteções• (a partir de): Grupos f\X., B, BS, BX, FW, L e M: RS 500,00 1 Grupo C: R5 600,00 1 Grupos D, E, FX, FY e JC: R$ 800,00 1 Grupos 0N e F: RS 1.000,00 I Grupos G, 

GW, H, HN, HP, HW, HX, J, K, LX, Q, QX e SS: RS !.200,00 !Grupos HY, HZ, JE, KX, ME, MJ, MR, MS, SX, SY, WX e ZX : RS 2.000,00 1 Grupos 1, X e XE: R$ 3.000,00 I Grupos KE e T: R$ 5.000,00. 

Sem Contral2ç.'io de Proteções .. (a partir de): Grupo E: R, ! 0.000,00 1 Grupos AA, B, B5 e BX: R$ 12,000,00 1 Grupos C, CW, D, F, FW, FX, FY, G, GW, H, HN, HP, HW, HX, J, JC, K. L. LX, M, Q, 

QX, S5, SX e SY: R$ 18.000,00 1 Grupos HY e KX: RS 25.000,00 1 Grupos T, WX, X e XE: R$ 50.000,00 1 Grupos HZ, lE, ME, Ml, MR, MS e ZX: R$ 60.000,00 1 Grupo 1: R$ 80.000,00 I Grupo KE: R$ 

: 20.000,00. 
•Em caso d~ divergênoa entre os valores de Proteção estabelecidos por grupo e O valor que consta d1scr11n1nado ac~ma neste Contrato de Locação prevalecerá a maior quantia; , 

.. o LOCATARIO que optar pela não contratação da Proteção e/ou pela uUhzaç~o de seguro disponibilizado por cartao de crédito de sua titularidade ou de tlrulandadc do RESPONSAVEL FINANCEIRO, 

t~:arfü'I Sllbmetidos a esta Pré-autorização. _ . . . 

A ouantla exigida à título oc Pré-autorização para celebração do Contrato de Locação será bloqueada no cartao de credito do LOCATAIUO e/ou do RESPONSAVEL FINANCEIRO, sem que haja o débito do 

valor, e desbloque,,do ap6s a devolução do Veiculo. O prazo para a llberac,5o do limite/dcvolução desses valores depende exçlusiv:imente do banco ~mlssor do cartão de crédito. 

Pelo presente lnstrumt'l'lto ficam cstabci<.'Cidas as seguintes clâustJlas e condições que, cm conJunto con1 o Termo, regem a rclaçao entre o LOCATARIO, CONDUTOR ADIOONAL e/ou RESPONSÁV!:L 

' INANCEfRO e a LOCADORA, pai;, a locação de Veiculo: 
CLÁUSULA ia: o LOCATÁRIO, CONDUTOR ADICIONAL e/ou RESPONs.l,VEL f!NANCEJRO declaram que tomaram conhecimento prévio e anulram integralmente aos Termos e Condições Gerais de 

locação de Veículos, registrado sob o numero 81.730, no 1° Oficial de Registro de Tílulos e Documentos de Mogl das Cruzes/SP f 'Termo"), e ao presente Regulamento "Movida Mensal Fle.x" e "Movida 

r1,11sal FI"" Especial", ficando responsávPI pelo miro desde sua retirada at~ sua devoluç5o. o e•emplar do nosso Contraio Público e Regulamento do "Movida Mensal Aex • e "Movida Mensal Flex 

rsoeclal" estão disponíveis em nossas lojas ou no site "movida.com.br". 

CLÁUSULA 2•: Ao tém11no do período 1nloal de loceção estabelecido neste Contrato de Locação, a LOCAUORA pod~rá, a seu exclusivo critéri~, reajustar os valores relativos à diária, às tarifas, às taxas 

c outros incidentes sobre. a locação, hipótese cm que serão zplicados os valores vigentes no momento da prorrogaçao da locação pelo LOCATAIUO, de acordo com o tarifário nacional vigente. 

CLÁUSULA 3': O LOCATÁRIO e/ou CONDUTOR ADICIONAL, pelo presente, nomeiam e consUluem sua bastante procuradora a LOCADORA, para em seu nome assinar o Termo de Apresentação do 

Condutor Infrator, nos casos de multas de transito cm geral, onundas e pIatlcadas na vigência deste Contrato de Locação, nos termos do art. 257, Parágrafos 7° e 8°, do Código de Trânsito Brasileiro e 

Resolução Contran n° ~04 oe 12 de junho de 2012 e suas atualizações. 

CLÁUSUtA 4ª: O LOCATÁ'l.IO, CONDUTOR ADICIONAL e/ou RESPONSÁVEL l' INN<CEIRO assumem Integral responsabilidade pelo Veículo desde sua retirada até sua devolução, bem como assumem a 

1cs.ionsabll1dade por Iodas as Infrações cometidas e despesas decorrentes da apreensão do veículo, inclusive em caso de prorrogação ou renovação mensal, ainda que sem assinatura de termo aditivo 

~v1bu1do ~ mesma nur,,eração de Conlrato de Locaç.'lo, bem como assume a pontuação decorrente daquelas, nos termos do artigo 4° e seus parágrafos, da Resoluçl!o n° 404/12 do Contran e da 

cláusula 10.3 do TermG. Da mesma fom1a, assumem a responsabilidade pelas despesas decorrentes da uUllzac;)io d~ etiqueta eletrónica fixada no Veiculo locado que permite o pagamento de pedágios e 

es:"cionamentos (' S~M PARAR'), conforme melhor estabeleodo na cláusula 10ª abaixo. Por n1e10 desta, o LOCATARJO, CONDUTOR ADICIONAL e/ou RESPONSAVEL FINANCEJRO autorizam, 

cxorcssamcnte, a LOCADORA a efetuar a cobrança das multas abôvés de débito cm cartão de crédito, já com o repasse do desconto de 20% concedido pelo órgão de trânsito, acrescidas de 20% a 

t tu!o de custo adm1nislrnt!VO (Taxa de Locação). A notificação de multa será enviada ao LOCATÁRIO por e-mail ou carta. 

CtAUSULA s • : O LOCATARJO e/ou CONDUTOR ADICIONAL se obrigam a cumpI ir a legislação vigente. sejam elas, federais, estaduais e/ou munldpals, a exemplo de eventual rodízio de carros 

m1micipal, do qual declara!!' expressa ciência dos dias da semana e horá,rlos das resrrições. 

CLÁUSULA 6': O LOCATAR!O, CONDUTOR ADICIONAL e/ou RESPONSAVEL FINANCEIRO declaram ter vistoriado o veiculo, o qual se encontra em plenas condições Oe uso e conse,vação, se 

responsabilizando pela sua devolução à LOCADORA nas mesmas condições em que o recebeu, conforme disposto no Termo. 

CLAUSULA 7•: O LCYJ\TÁRIO, CONDUTOR ADICIONAL e o RESPONSÁVEL FINANCECRO declaram ter oêncla de que o veiculo deve ser ul1llzado restritamente no território brasileiro, ficwdo pro,bida 

sua utili,ação em oulIos palses e/ou nos perlmetros limítrofes às fronteiras, sem que haja prévia e expressa autorização por escrito e em documento próprio pela LOCADORA, sob pena de, 

independentemente de not1ficaçSo prévia, restar caracterizada a rescisão conl1atual, a perda das P!ott'ÇÕCS e a sua responsabilidade pela reparação das perdas e dar.os, sem Qualquer l1m1tação, 

autorizando, ainda, que a LOCADORA, adote, a qualquer tempo, todas as medidas necessárias para retomada do veículo que se aproxime em até 200 Km da fronteira com outros países, íncluíndo, mas 

rêa se lin11tando, que proceda com o bloqueio veicular remoto através de tecnologia GPS e a comunicação de t..1I rato ~s autoridades policiais, com a lavratura do competente boletim de ocorrência, e 

JuG,oánas cornpctcntes. 

CLÁUSULA 8•: O LOCATÀR.10, CONDUTOR ADICIONAL e/ou RESPONSÁVEL FINANCEIRO se obrigam, sol,darlan,cntc, pelo pagamento de todos os valores aecorrcntcs da locação, bem como declaram 

te• prévio e pleno conhecimento dos valores aplicados, tais como, às Diárias, Copart1cipaÇÕ<.?s, Proteções Contfiltadas, Toxas de Locação, Horas Extras, Combustível, Taxa de Retomo, quando apllravel, 

'lcessonos, valores decorrentes da utilização do SEM PARAR. dentre outros. 

CLÁUSULA 9•: Caso o LOCATÁRIO e/ou CONDUTOR ADICIONAL não devolvam o veículo na data adma mencionada, fica resguardado à LOCADORA o direito ce realizar, a qualquer tempo, a cobrança 

oos valores dev1d'JS ali'? a sua efetiva devolução, 1nclu1ndo os débitos relal1vos a eventuais avarias, diánas odioonais, perdiJs e danos e infrações de trâns1Lo. f 1Ca a LOCADOAA, a,nda, autoriLada a 1nd1c.ar 

o LOCATÁRJO e/ou CONDUTOR ADIC!ONN. ao Ó1g5o de Tránslto competente, para efeito de pontuação e 1esponsabllldade pelas infrações ocorMas até a da:a da e/eti'la devolução do Veículo, podendo, 

···,dus1ve, assinar em seu nome o Termo de Apresentaçílo do CondutOI Infrator. 

9. 1. Caso não haJa a devolução do Veículo e de seus acessórios e equipamentos cm até 2~ (vinte e quatro) horas contadas do térm1"9 oo prazo convcnoonado no Contrato (incluindo eventual 

prorrogaç,io) constituirá, desde logo e independentemente de qualquer no~ficaç.lo ou inte,pelação, aoropriação 1ndéb1ta pelos LOCATARIO e/ou COND\JTOR ADIOONAL, sujeitando-os i:s PEf'.a5 

prcvI~s na legislação, sem prci uízo da comunicação de tal fato, a c,dusivo critério da LOCADORA, às autoridades Judicial e policial competente~. , 

CLAUSULA 10•: O SEM PARAR, fixado ao Veiculo, está habilitado e, se utilizado, será devlao o pagamento ao término da locação pelo LOCATAR!O, CONDUTOR ADIOONAL e/ou RESPONSAVEL 

FfN~NCE!RO ~e todos os valores decorrentes da uUllzação, autorizando desde Já a LOCADORA a realizar a cobrança no cartão de crédito apresentado, após o término do prazo de loc;ição, salvo se o 

r resente Instrumento estiver ;elilclonado com conlrato corporati·N mantido entre LOCADOP.A., empresa/agência, em que estas últimas assumam expressamente o pagamento total, que inclui: a ta,'<a de 

R~ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) por dia de uso (Oh às 23hS9min), limitado a 4 (qoatro) cobranças para Cd~a período de 30 (trinta) dias, além dos valores refenentes as transações realizadas. O 

valor da taxa poderá ser alterado a qualquer tempo, a critério da LOCADORA, mediante simples comunicação. 

l O. J . Para tcdos os rms, o LOCATÁRIO e o CONDUTOR ADICIONAL se obrigam d cumprir e nesre ato se declaram cientes que para u~lização do SEM PARAR o cor.dutl>f deverá observar as normas de 

segurança indicadas nas praças de pedág1c pelas operadoras de rodovia e/ou empresas conveniadas, bem como n,speltar o limite ce velocidade de 40 km/h ao ingressar na pista exdus:va à modalidade 

cc pagamento automát;co, mantendo a d1stânoa mínima de 30 metros em relação ao veículo à frente. Caso não efetivada a leib.Jra automática, o LOCATÁRIO e/ou CONDUTOR ADJOONAL deverão 

,.:ilizar a cobrança manual, responsabilizando-se cm caso de evasão de pedágio, nos termos do art. 209 do Código de Trâns,to Brasileiro. 

CUIÚSULA 11": O LOCATÁRIO, CONDUTOR ADIOONAL e/ou RESPONSÁVEL FINANCEIRO assumem entre si a condição de responsáveis solidários, pela locação e de forma geral, por todas as 

obr1gaçêes decorrentes do Termo e do presente Contrato de Locação, nos tcm1os da cláusula 7.1, do Termo. 

11.1. O pagamento da Copartic;pação e/ou outro valor não afasta a responsabil,dade do LOCATARIO, CONDUTOR ADICIONAL e/ou RESPONSÁVEL FINANCEIRO no pagamento lnt.egral das perdas e 

c~r,os decorrentes de Evento Adverso, em razão da posterior verificação da perda da Proteção contratada, nas hipóteses previstas no Termo, neste contrato e na Lei, assegurada a dedução de eventual 

vdor pago a titulo de Copart;dpação. 
, 

CLAÚSULA 12•: Em caso de ororrência de qualquer evento adverso ( furto, roubo, incêndio, acidente de tránsrto e todo e qualquer outro evento que envolva o veiculo), o LOCATARIO e/ou COND\JTOR 

f\DIOONAL, sob pena de perda da proteção contratada e rescisão do contrato, dedaram ciência e se obrigam: (!) a Imediatamente comunicar a polida militar por m;,io do telefone 190; (II) em até 01 

(uma) ~.ora comurncar à LOCADORA por me,o do canal de ASsistênoa 2_4 horas e/ou pessoalmente; e (I!I) em até 06 (seis) horas realizar junto ao órgão de policia o respectivo boletim de ocorrência e 

comunicar a LOCADORA o número de seu registro/protocolo. O LOCATARJO e/ou CONDUTOR ADICIONAL, sob pena de perda da proteção contratada e rescisão do contrato, dedar~m ciência e se 

o~ngam, ainda, a apresentar.ª LOCADORA o bo~t;m de ocorr~cia e relatório de evento ~dverso no p~azo máximo de 03 (ues) dias úteis co~tados da ocorrência do evento adverso._ _ , . 

E-ri caso de dúvida ou d,vergcncla cntr,, a recaçao/1ntcrprctaçao deste Contrato de Locaçao e a rcdaçao/lntcrprctaçào do Termo, prevalecera, para todos os fins de direito, as d lSJ)OSIÇOCS deste ul~mo 

:::ocumento. 

ASSINATURA ID~NTICA A 
Cliente: Claudio Cajado Sa 

29474485534 ANA CARLA OUVEIRA DAITTAS 



mov(ê:la 
aluguel de carros 

RECIBO Nº 20794331 

(SSA) SALVADOR AEROPORTO 

MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. - 07,976,147/0251-55 

Travessa Travessa Santos Dumont, 431 

Tel: 08006068686 
Todos os dias 24hs (inclusive feriados). 

Oiente: Oaudio Cajado Sampaio - CPF/CNPJ: 29474485534 

Endereço: SETE DE SETEMBRO, 2354 - 0501 

Muniápio: Salvador/ BA CEP: 40080-004 

Valor: R$ 5.103,72 

Cinco Mil, Cento e Trs Reais e Setenta e Dois Centavos 

ASSISTENCIA 0800 702 8787 

CENTRAL DE RESERVA 3075 8686 / 
0800 606 8686 

CALL CENTER • HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO: 

Segunda a sexta das 08h às 21h. 

Sábados, domingos e feriados das 08h 
às 18h 

Fone: 71-999883132 

(Dispensada da emissão de nota fiscal, nos termos da Súmula Vinculante n. 0 31 e Solução de Consulta n° 295 - COSIT.) 

Contrato: 20794331/l 
Período: 19/05/2023 12:10:00 à 18/06/2023 12:00:00 

Placa atual: RNS4G94 

Desaição 

Diária 

BASICO MENSAL 

Total do recibo: 

SSA • ANA CARLA OUVEIRA DANTAS· 19/05/2023 12:06 

Valor S/ Taxa 

3.773,10 

480,00 

Valor C/ Taxa 

4.527,72 

576,00 

R$ 5.103,72 
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